
COBRANÇA PELO 
DIREITO DE USO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS -
COALIAR



Instrumento de gestão da Política Nacional de Recursos Hídricos

 Indicação do real valor da água;
 Conferir racionalidade econômica;
 Disciplinar a localização dos usuários;
 Incentivar a melhoria do gerenciamento;
 Obter recursos financeiros para implementação de programas;

A Cobrança não é um imposto, mas uma remuneração pelo uso de um bem público (preço 
público), cujo preço é fixado a partir da participação dos usuários da água, da sociedade 

civil e do Poder Público no âmbito dos órgãos colegiados do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH)

Lei Estadual nº 12.726/1999
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Formulação da Política Implementação dos Instrumentos de Política

Organismos 
Colegiados

Administração Direta Poder Outorgante Entidade da Bacia

Conselho Estadual  de Recursos Hídricos

C E R H - P R

CBH
Agência 
de Bacia

Lei Estadual nº 12726/1999

Institui a Política Estadual de Recursos Hídricos e cria o 
Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos
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http://www.sedest.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/migrados/File/r502006.pdf
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http://www.sedest.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/migrados/File/r502006.pdf
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https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/listarAtosAno.do?action=exibir&codAto=230319&indice=2&totalRegistros=320&anoSpan=2019&anoSelecionado=2019&mesSelecionado=0&isPaginado=true
http://www.sedest.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/migrados/File/r502006.pdf
http://www.sedest.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/migrados/File/r492006.pdf
http://www.sedest.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/migrados/File/r502006.pdf


Derivações ou captação de corpo hídrico

Extração de água de aquífero 

Lançamento, em corpo de água

Aproveitamento de potenciais hidrelétricos

Intervenções de macrodrenagem urbana 

Outros usos e ações

Lei Federal nº 7.990, de 28 
de dezembro de 1989.

Regulamenta a cobrança pelo direito de uso
de recursos hídricos e dá outras providências

Art. 11 Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos à outorga nos incisos
deste artigo, nos termos do art.13 da Lei nº 12.726/99:

Decreto Estadual nº 7.348/2013

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei 7.990-1989?OpenDocument


Decreto Estadual nº 7.348/2013
Regulamenta a cobrança pelo direito de uso
de recursos hídricos e dá outras providências

Art.15: Sistemática da fixação dos valores de cobrança:

CBH

Analisam os valores e 
remetem a proposta ao 

CERH/PR para 
homologação

CERH/PR

Estabelece diretrizes, 
critérios e normas gerais 

(orientação)

Instituto Água e Terra

Propõe os valores de 
cobrança ao respectivos 

CBH



Passos para a Implementação da cobrança

Etapa Preliminar: Decisão do Comitê
12

Manifestação política dos Comitês com atuação na área da bacia hidrográfica

Etapa 01: Proposta de Mecanismo
12

Reuniões da instância de integração de câmaras técnicas e de plenárias
dos comitês

Etapa 02: Proposta de Valores 
12

Reuniões da instância de integração de câmaras técnicas e de plenárias 
dos comitês

Etapa 03:Aprovação dos Mecanismos e Valores
12

Reuniões de câmaras técnicas e de plenárias do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos

Efetivação da Cobrança



Instrumentos de Gestão no Paraná - Cobrança no 
COALIAR



Instrumentos de Gestão no Paraná - Cobrança no COALIAR



Industrial
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Total Arrecadado 2013 -2024: R$  33.9 milhões
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Etapas de cobrança
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julho de 2013
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Amigável
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FRHI/PR



Resolução COALIAR nº 05, de 11 de julho de 2013

Na qual:

Valortotal: Valor total de cobrança, em R$/ano;

Valorcp-cob: Valor de cobrança pela captação de água, em R$/ano;

Valorcn-cob: Valor de cobrança pela consumido de água, em R$/ano;

Valorlan: Valor de cobrança pelo lançamento de carga orgânica, em R$/ano.

𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐭𝐨𝐭𝐚𝐥=

Aprova  proposição de mecanismos de cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos e 
dos valores a serem cobrados nas Bacias do Alto Iguaçu e Afluentes do Alto Ribeira

𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐥𝐚𝐧−𝐜𝐨𝐛𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐜𝐩−𝐜𝐨𝐛 𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐜𝐧−𝐜𝐨𝐛+ +



COALIAR
𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐭𝐨𝐭𝐚𝐥=𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐜𝐩−𝐜𝐨𝐛+𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐜𝐧−𝐜𝐨𝐛+ 𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐥𝐚𝐧−𝐜𝐨𝐛

𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐥𝐚𝐧−𝐜𝐨𝐛

𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐜𝐩−𝐜𝐨𝐛

𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐜𝐧−𝐜𝐨𝐛

=𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐜𝐨𝐛*𝐏𝐔𝐜𝐩 𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐦𝐞𝐝= 0,50 * 𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐨𝐮𝐭 indústria 

𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐦𝐞𝐝= 0,78 * 𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐨𝐮𝐭 saneamento

=𝐕𝐨𝐥𝐜𝐧−𝐜𝐨𝐛*𝐏𝐔𝐜𝐧
𝐕𝐨𝐥𝐜𝐧−𝐜𝐨𝐛 = Perda Real – Perda aceitável           Saneamento

𝐕𝐨𝐥𝐜𝐧−𝐜𝐨𝐛 = (0,60* Perda Total) – (0,20* 𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐦𝐞𝐝) 

INDUSTRIA

Geral 0,20 * Volcap-med

Torre de resfriamento 0,30 * Volcap-med

Bebidas 0,40 * Volcap-med

Envase de água 1,00 * Volcap-med

=𝐂𝐚𝐫𝐠𝐚𝐥𝐚𝐧*𝐏𝐔𝐥𝐚𝐧
𝐂𝐚𝐫𝐠𝐚𝐥𝐚𝐧 = 𝐕𝐨𝐥𝐥𝐚𝐧 * 𝐂𝐨𝐧𝐦𝐞𝐝

Indústria

𝐕𝐨𝐥𝐥𝐚𝐧 = 0,70 * 𝐕𝐨𝐥𝐨𝐮𝐭

𝐂𝐨𝐧𝐦𝐞𝐝 = 0,70 * 𝐂𝐨𝐧𝐨𝐮𝐭

Saneamento

𝐕𝐨𝐥𝐥𝐚𝐧 = 0,62 * 𝐕𝐨𝐥𝐨𝐮𝐭

𝐂𝐨𝐧𝐦𝐞𝐝 = 0,85 * 𝐂𝐨𝐧𝐨𝐮𝐭

Preços Unitários

Pucp-superficial 0,01 R$/m³

Pucp-subterrânea 0,02 R$/m³

Pucn 0,02 R$/m³

Pulan 0,10 R$/kg

𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐜𝐨𝐛 = 0,20 * 𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐨𝐮𝐭 + 0,80  * 𝐕𝐨𝐥𝐜𝐩−𝐦𝐞𝐝



PROPOSTA 1

𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐭𝐨𝐭𝐚𝐥=𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐜𝐩−𝐜𝐨𝐛+ 𝐕𝐚𝐥𝐨𝐫𝐥𝐚𝐧−𝐜𝐨𝐛

Preços Unitários *

PPUcp-superficial R$/m³

PPUcp-subterrânea R$/m³

PPUlan R$/kg

* Correção mandatória por IPCA todo ano na ultima reunião do ano do CBH

𝑽𝒂𝒍𝒐𝒓𝑳𝒂𝒏ç = 𝑪𝑶𝑫𝑩𝑶5,20 × 𝑷𝑷𝑼𝑳𝒂𝒏ç𝑽𝒂𝒍𝒐𝒓𝒄𝒂𝒑 = 𝑽𝒐𝒍𝒄𝒑−𝒐𝒖𝒕 × 𝑷𝑷𝑼𝒄𝒂𝒑

Valorcap = valor anual da cobrança
referente à captação, R$.

Volcap-out = volume outorgado captação,
m³/ano;

PPUcap = preço público unitário devido à

captação, ou derivação, ou extração, R$/m³ 

ValorLanç = Valor anual de cobrança pelo

lançamento de carga orgânica, em R$/ano;

CODBO5,20 = carga orgânica outorgada em

corpos hídricos, em Kg/ano;
PPULanç = Preço Público Unitário para carga orgânica

outorgada, em R$/kg

Tipo de usuário Captação PPUcap

Saneamento
superficial

subterrânea

Industrial
superficial

subterrânea

Demais usuários
superficial

subterrânea

Tipo de usuário PPUlan

Saneamento

Industrial

Demais usuários





Ferramenta de Cadastro de outorga de recursos hídricos e cadastro 
de uso insignificante de água para usuários no estado do Paraná

Módulo de Cobrança automatizado, conversando diretamente com o 
banco de dados do cadastro de outorga

Gerenciamento de memorias de cálculo e boletos de cobrança

Fase de homologação de sistema em curso 



Decreto 7348 - 21 de Fevereiro de 2013

 Art.8° Ao Instituto das Águas do Paraná, na qualidade de órgão gestor do Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, compete:

...

II - efetuar diretamente a cobrança pelo direito de uso de recursos hídricos, com intermediação 
do Agente Financeiro do FRHI/ PR;

III - operar mecanismos de negociação amigável com usuários em débito, como primeira instância do 
processo administrativo de cobrança de dívidas.

IV - encaminhar à Procuradoria Geral do Estado - PGE informações para a instrução de processos 
relativos à cobrança administrativa e judicial dos débitos lançados nas contas devedoras 
correspondentes às sub-contas dos Comitês de Bacias Hidrográficas, constituintes do FRHI/PR;

Estado atual: Aguardando autorização governamental para contratação pelo IAT



Obrigado!

Gerência de Gestão de Bacia Hidrográfica| (41) 3213-4744
Diretoria de Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos

alexandrejuca@iat.pr.gov.br


